LEI Nº2103 DE 29 DEJUNHO DE 1998

DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO; ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPÍTULO  I

DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES

Art. 1º O servidor público centralizado do Executivo Municipal é integrado pelos seguintes Quadros: 

I - Quadro dos cargos de Provimento Efetivo; 

II - Quadro dos cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

Art. 2º  Para efeitos desta Lei, considera - se : 

I - Cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor público, mantidas as características de criação por lei, denominação própria, número certo e retribuições pecuniárias padronizada; 

II - Categoria Funcional, o agrupamento de cargos da mesma denominação, com iguais atribuições e responsabilidades, constituídas de padrões e classes; 

III - carreira, o conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais os servidores poderão ascender através das classes, mediante promoção; 

IV - Padrão, a identificação numérica do valor do vencimento da categoria; 

V - Classe, a graduação de retribuição pecuniária dentro da categoria funcional, constituindo a linha de promoção; 

VI  -  promoção, a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente superior da mesma categoria funcional. 

CAPÍTULO  II

DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SEÇÃO  I

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 3º O Quadro dos cargos de Provimento Efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos: 

Total de Cargos
Denominação Categoria
Padrão

05
GARI
I

63
OPERÁRIO
I

22
SERVIÇAL
I

06
AUX. DE PEDREIRO
II

01
COMPRESSORISTA
II

20
MONITORA DE CRECHE
II

15
TELEFONISTA
II

06
VIGILANTE MUNICIPAL
II

12
AUX. DE ENFERMAGEM
III

03
ELETRICISTA
III

12
PEDREIRO
IV

10
AUX. DE ESCRITÓRIO
V

04
MECÂNICO
V

15
MOTORISTA
V

22
OPERADOR DE MÁQUINA
VI

02
TESOUREIRO
VII

15
ESCRITURÁRIO
VII

02
FISCAL DE TRIBUTOS
VIII

05
OFICIAL ADMINISTRATIVO
VIII

01
ANALISTA DE SISTEMAS
IX

01
ENFERMEIRO
IX

01
NUTRICIONISTA
IX

01
TÉCNICO AGRÍCOLA
IX

01
ENGENHEIRO
X

01
MÉDICO
X

01
ODONTÓLOGO
X

SEÇÃO  II

DAS ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 4º Especificações de categorias funcionais, para os efeitos desta Lei, é a diferenciação de cada uma relativamente às atribuições, responsabilidades e dificuldades de trabalho, bem como às qualificações exigíveis para o provimento dos cargos que a integram . 

Art. 5º A especificação de cada categoria funcional deverá conter: 

I - denominação da categoria funcional; 

II - padrão de vencimento; 

III - descrição sintética e analítica das atribuições; 

IV - condições  de trabalho, incluindo o horário semanal e outras específicas;  e 

V - requisitos para provimento, abrangendo o Nível de instrução, a idade e outros especiais de acordo com as atribuições do cargo. 

Art. 6º  As especificações das categorias funcionais criadas pela presente Lei são as que constituem o ANEXO I , que é parte integrante desta Lei. 

SEÇÃO    III

DO RECRUTAMENTO DE SERVIDORES

Art. 7º O recrutamento para os cargos efetivos far-se-á para a classe inicial de cada categoria funcional, mediante concurso público, nos termos disciplinados no regime jurídico dos servidores do município. 

Art. 8º O servidor que por força de Concurso Público for provido em cargo de outra categoria funcional, será enquadrado na classe “A “ da respectiva categoria, iniciando nova contagem de tempo de exercício para fins de promoção. 

SEÇÃO  IV

DO TREINAMENTO
Art. 9º A Administração Municipal promoverá treinamento para os seus servidores sempre que verificada a necessidade de melhor capacitá-los para o desempenho de sua funções, visando dinamizar a execução das atividades dos diversos órgãos. 

Art. 10. O treinamento será denominado interno quando desenvolvido pelo próprio Município, atendendo as necessidades verificadas, e externo quando executadas por órgão ou entidade especializada. 

SEÇÃO  V

DA  PROMOÇÃO

Art. 11. A promoção será realizada dentro da mesma categoria funcional mediante a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente superior. 

Art. 12. Cada categoria funcional terá quatro classes, designadas pelas letras A, B, C e D, sendo esta última a final de carreira. 

Art. 13. Cada cargo se situa dentro da categoria funcional, inicialmente na classe “A e a ela retorna quando vago. 

Art. 14. As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício em cada classe e ao de merecimento. 

Art. 15. O tempo de exercício na classe imediatamente anterior para fins de promoção para a seguinte será de : 

I  -  cinco anos para a classe “B “

II -  cinco anos para a classe “C “ e 

III-  cinco anos para a classe “D “. 

Art. 16. Merecimento é a demonstração positiva do servidor no exercício do seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficiente, dedicada e leal das atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua assiduidade, pontualidade e disciplina. 

§ 1º Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de classe. 

§ 2º Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o servidor: 

I - Somar cinco penalidades de advertências;                                             

II - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;      

III - completar três faltas injustificadas ao serviço;

IV- somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ ou saídas antes do  horário marcado para término da jornada. 

§ 3º Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins de tempo exigido para promoção. 

Art. 17. Suspendem a contagem do tempo para fins de promoção: 

I - as licenças e afastamentos sem direito à remuneração; 

II - as licenças para tratamento de saúde no que excederem de noventa dias, mesmo quando em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço; 

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família. 

Art. 18. A promoção terá vigência a partir do mês seguinte  aquele em que o servidor completar o tempo de exercício exigido. 

CAPÍTULO  III
DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
Art. 19. É o seguinte o Quadro dos cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração centralizada do Executivo Municipal: 
NÚMERO DE FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO OU FUNÇÃO
PADRÃO
CÓDIGO DA FG/CC

03
Chefe de Unidade
I
1

14
Chefe de Setor
II
2

09
Assessor Técnico
III
3

01
Coordenador de Biblioteca
III
3

01
Coordenador Creche 2
III
3

01
Chefe Tesouraria
IV
4

01
Coordenador de Desportos
IV
4

15
Dirigente de Equipe
IV
4

01
Coordenador INCRA
IV
4

01
Coordenador Creche 1
V
5

03
Auxiliar de Departamento
V
5

02
Supervisor Técnico
V
5

10
Diretor de Departamento
VI
6

01
Secretário JSM
VI
6

01
Sub-Prefeito
VI
6

01
Coordenador Cultural 2
VI
6

02
Coordenador Técnico
VII
7

01
Assessor de Comunicação
VII
7

01
Coordenador de Serviços Rodoviários
VII
7

01
Coordenador de Materiais
VII
7

01
Coordenador de Fiscalização
VIII
8

01
Chefe de Gabinete
VIII
8

01
Coordenador Cultural 1
VIII
8

01
Consultor Jurídico
IX
9

01
Coordenador de Receita e Contadoria
IX
9

01
Coordenador Engenharia 2
IX
9

01
Coordenador ICMS
IX 
9

01
Assessor Superior
X
10

01
Coordenador de Britagem
X
10

01
Coordenador de Engenharia 1
X
10

01
Coordenador Assis Social
XI
11

01
Coordenador de área de Saúde
XII
12

Art. 20. O Provimento das Funções Gratificadas criadas neste Quadro é privativo de servidor público do município, ou posto à disposição do Município sem prejuízo de seus vencimentos, à livre escolha do Prefeito, e impede o preenchimento do correspondente Cargo em Comissão. 

Art. 21. As atribuições dos titulares dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas são as correspondentes à condução dos serviços das respectivas unidades. 

Art. 22. As especificações dos cargos em comissão criadas pela presente Lei são as que constituem o ANEXO I I, que é parte integrante desta Lei. 

Art. 23. Ficam criados 20(vinte)  Funções Gratificadas Especiais - FGE. 
§ 1º Para Funções Gratificadas Especiais, de que trata este artigo, será atribuído o valor máximo de 13 vezes o FG - 1  e não poderá ser simultânea à outra Função Gratificada. 

§ 2º A Função Gratificada Especial poderá ser atribuída à servidores cedidos ou não da Administração Federal, Estadual ou Municipal ou à pessoas estranhas não participantes do Quadro Efetivo, para exercer atividades especiais de assessoramento, chefia, direção e outros.

CAPÍTULO IV
DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS
Art. 23. Os vencimentos dos cargos efetivos serão obtidos através  da multiplicação dos coeficientes pelos valores atribuídos para cada padrão, conforme segue:


I  - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE: 
A  -  1.0





B  -  1.11





C  -  1.22








D  -  1.33

                                     
PADRÃO
VENCIMENTO R$

I
150,00

II
183,00

III
228,00

IV
233,00

V
244,00

VI
285,00

VII
291,00

VIII
450,00

IX
550,00

X
900,00

Parágrafo Único. Aos Cargos de provimento em Comissão e Funções Gratificadas não se aplicará a norma prevista no Caput deste artigo, sendo-lhes fixado valores conforme as tabelas abaixo: 

I – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO
VENCIMENTO R$

I
225,00

II
235,00

III
291,00

IV
360,00

V
432,00

VI
515,00

VII
700,00

VIII
792,00

IX
864,00

X
936,00

XI
1.050,00

XII
2.500,00

II  -  DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS :

PADRÃO
VENCIMENTO R$

I
72,00

II
100,00

III
150,00

IV
160,00

V
180,00

VI
265,00

VII
330,00

VIII
370,00

IX
400,00

X
490,00

XI
600,00

XII
1.500,00

CAPÍTULO  V
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 24. Ficam extintos todos os cargos, empregos públicos e funções gratificadas existentes na Administração centralizada do Executivo Municipal anteriores à vigência desta Lei. 

Parágrafo Único. Executam-se do disposto neste artigo os cargos relacionados no Art. 25, desta Lei e os do Magistério Municipal, que terão Quadro Específico. 

Art. 25. São declarados excedentes e ficarão automaticamente extintos, no momento em que vagarem, os seguintes cargos de provimento efetivo: Compressorista.
Parágrafo Único. Fica assegurado aos ocupantes destes cargos o direito a promoção nos termos desta Lei. 

Art. 26. Os atuais servidores concursados do município, ocupantes dos cargos ou empregos públicos extintos pelo Art. 24 serão enquadrados em cargos das categorias funcionais criadas por esta Lei, observadas as seguintes normas: 

I - Correspondência entre o cargo ou emprego exercido e a nova categoria funcional. 

II - Enquadramento em uma das classes da categoria funcional, segundo o tempo de serviço prestado ao Município até a data da vigência desta Lei, conforme segue: 

a) na classe A, os que contém até cinco anos; 

b) na classe B, os que contém mais de cinco anos até dez anos; 

c) na classe C, os que contém mais de dez anos até vinte anos; 

d) na classe D, os que contém mais de vinte anos até vinte e cinco anos. 

Parágrafo Único. Para efeitos deste artigo, será computado o tempo de serviço prestado ao município pelos ocupantes dos cargos e funções existentes antes da vigência desta Lei.

Art. 27. Os concursos realizados ou em andamento na data de vigência desta Lei, para provimento em cargos ou empregos ora extintos por esta Lei, terão validade para efeitos de aproveitamento do candidato em cargos da categoria funcional de idêntica denominação, ou se transformados, nos resultantes da transformação. 

Art. 28. Poderão ser mantidos em seus postos até que ocorra novo provimento do cargo, os atuais ocupantes de cargos em Comissão que por força desta Lei Passarão a ser providos exclusivamente sob a forma de função gratificada ou preferencialmente por servidor efetivo. 

Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei nº1588/93 e suas alterações.

Art. 31. Esta Lei entrará em vigor a contar do dia 01 de julho de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de junho de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




   Prefeito Municipal

ANEXO I – DOS CARGOS EFETIVOS

CATEGORIA FUNCIONAL : Operário

PADRÃO DE VENCIMENTO:  I 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar trabalhos braçais em geral, que não exijam especialização como: carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valos; efetuar serviços de capina em geral; varrer; escovar, lavar e remover lixo e detritos das ruas e próprios municipais, proceder à limpeza de oficinas, cocheiras, gaiolas, depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes sanitários públicos ou em próprios municipais; cuidar dos sanitários; recolher lixo a domicílio, operando nos caminhões de asseio público; auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; preparar argamassa; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura ( plantio, colheita, preparo do terreno, adubações, pulverizações, etc) ; aplicar inseticidas e fungicidas; auxiliar em serviços simples de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; molhar plantas; cuidar de recipientes de lixo, currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão cuidar de ferramentas, máquinas e veículos de qualquer natureza; executar tarefas afins. Realizar todo tipo de serviço relativo a implantação e manutenção de praças e jardins, canteiros de obras públicas, cuidar da limpeza do gramado, poda de árvores e ornamentação em geral. Zelar pela conservação de trechos da estrada sob sua responsabilidade; manter aberto valos e bueiros nos referidos trechos; cooperar com os operadores de máquina quando estiverem trabalhando no trecho avisar a chefia sobre danos maiores ocorridos eventualmente nos trechos de sua responsabilidade, fazer a roçada e outros serviços correlatos.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

-  Carga horária semanal de 40 horas. 

-  Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

-  Idade: entre 18 e 45 anos. 

-  Instrução: 4ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL : Operário (feminino)

PADRÃO DE VENCIMENTO:  I 

ATRIBUIÇÕES: 

Proceder à limpeza nos locais de trabalho determinados pela administração, realizar serviços de copa e cozinha, lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; lavar e encerrar assoalhos, lavar e passar vestuários; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

-  Carga horária semanal de 40 horas. 

-  Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

-  Idade: entre 18 e 45 anos. 

-  Instrução: 4ª série do 1º grau.

CATEGORIA FUNCIONAL:  Serviçal

PADRÃO DE  VENCIMENTO :  I 

ATRIBUIÇÕES: 

- Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalho, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar elevadores; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas; 

- Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 4ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL:  Gari

PADRÃO DE  VENCIMENTO :  I 

ATRIBUIÇÕES: 

- Fazer serviços gerais de varreição de ruas, acessos, praças, pátios, jardins e calçadas. Ajuntar lixo colocando-o em locais apropriados, pintar cordões e faixas de segurança

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas; 

- Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 4ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL :  Vigilante Municipal

PADRÃO DE VENCIMENTO:  I I

ATRIBUIÇÕES: 

- Exercer vigilância em locais previamente determinados; realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças , jardins, materiais sob sua guarda, etc; controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; exercer tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas; 

- Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade : entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 4ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL :  Telefonista 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  I I 

ATRIBUIÇÕES: 

- Operar mesa e aparelhos telefônicos e mesas de ligação; estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanos; vigiar e manipular permanentemente painéis telefônicos; receber chamados para atendimentos urgentes de ambulâncias, comunicando-se através de rádio PX registrando dados de controle; prestar informações relacionadas com a repartição; responsabilizando-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 36 horas; 

- Sujeito a plantões e atendimento ao público: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 40 anos

- Instrução: 6ª série do 1º grau 

CATEGORIA FUNCIONAL:  Auxiliar de Pedreiro 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  I I

ATRIBUIÇÕES: 

- Executar serviços de construção civil e similares em todas as etapas. Auxiliar o pedreiro sempre que solicitado, executar tarefas com ordens de chefia, trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal cimento, e outros materiais de construção, responsabilizar-se pelo material utilizado, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: Primário completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL:  Compressorista

PADRÃO DE VENCIMENTO:  II 

ATRIBUIÇÕES: 

- Operar o compressor, realizar perfurações em rochas, responsabilizar-se pela manutenção das condições de todo o equipamento necessário, realizar outras atividades correlatas, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 5ª série do 1º grau, ter experiência na função. 

CATEGORIA FUNCIONAL:  Motorista 

PADRÃO DE VENCIMENTO:     V 

ATRIBUIÇÕES : 

- Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento ; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiado; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas. 

- Sujeito a uso de uniforme, plantões, viagens e atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 4ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL :  Fiscal de Tributos

PADRÃO DE VENCIMENTO:  VIII

ATRIBUIÇÕES: 

- Exercer a fiscalização nas áreas de obras, indústria, comércio e transporte coletivo, fazendo notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades referentes a propaganda, rede de iluminação pública, calçamentos e logradouros públicos, sinaleiras e demarcações de trânsito; exercer o controle em postos de embarque de táxis; executar sindicâncias para verificação das alegações decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixa de inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de tributos municipais; orientar os contribuintes quanto às leis tributárias municipais; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrar autos de infração; proceder quaisquer diligências; prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios de suas atividades; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 2º grau completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL :  Eletricista

PADRÃO DE VENCIMENTO:   III

ATRIBUIÇÕES: 

- Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa; luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos em geral; operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar alto- falantes e microfones; proceder a conservação de aparelhagem eletrônica, realizando pequenos consertos; reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamentos de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, motores de partida, etc. reparar buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; executar a bobinagem de motores; fazer e consertar instalações elétricas em veículos automotores; executar e conservar redes de iluminação dos próprios municipais e de sinalização; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos serviços; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga  horária semanal de 40 horas. 

- Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 6ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL:   Pedreiro 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  IV

ATRIBUIÇÕES: 

- Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para fabricação de tubos, remover materiais de construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamentos e organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessários à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas.

- Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 4ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL:   Operador de Máquina

PADRÃO DE VENCIMENTO:  V I 

ATRIBUIÇÕES: 

- Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

-Carga horária semanal de 40 horas; 

- Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade : entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 4ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL:  Mecânico

PADRÃO DE VENCIMENTO:  V  

ATRIBUIÇÕES: 

- Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar a regulagem de motor; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem, recondicionar, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos; prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas; 

- Sujeito a uso de uniforme e equipamento de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 5ª série do 1º grau. 

CATEGORIA FUNCIONAL :  Escriturário

PADRÃO DE VENCIMENTO:  V I I 

ATRIBUIÇÕES: 

- Executar trabalhos administrativos de certa complexidade; encaminhar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projeto de lei, minutas de decretos e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de móveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; elaborar folhas de pagamento; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas; 

- O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 2º grau completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL :  Oficial Administrativo

PADRÃO DE VENCIMENTO:  V I I I 

ATRIBUIÇÕES: 

Executar trabalhos administrativos de certa complexidade; elaborar minutas de contratos, contratos, projetos de lei, exposições de motivos; elaborar projetos a serem apresentados em outros órgãos governamentais; operar com sistemas de informática; organizar licitações; eventualmente redigir trabalhos datilográficos e operar com terminais telefônicos; assessorar o consultor jurídico no que ele necessitar. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas; 

- O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 2º grau completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL:  Tesoureiro 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  V I I 

ATRIBUIÇÕES: 

- Receber e guardar valores, efetuar pagamentos; receber e pagar em moeda corrente; efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos prestando contas; efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos à competência da Tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; preencher e assinar cheques bancários; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga Horária de 40 horas; 

- Atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 4 anos; 

- Instrução: 2º grau completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL:   Auxiliar de Escritório 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  V

ATRIBUIÇÕES: 

- Executar trabalhos administrativos como redigir cartas, ofícios, memorandos, telegramas e informações; informar processos sob orientação de superior imediato; auxiliar na elaboração de relatórios anuais ou parciais; fazer a revisão de qualquer modalidade de expediente administrativo; como folha de pagamento, circulares, balancetes, informações, mapas, quadros demonstrativos, etc. Confeccionar fichários; extrair guias, empenhos, requisitos, certidões, relações, etc; realizar trabalhos de conferências, verificações, anotação e informação que exija algum discernimento de capacidade para julgamento; lavrar apostilas, decretos, portarias e outros atos; fazer averbações, elaborar folhas de pagamento; receber expedir e fichar expedientes relativos a assuntos da repartição; elaborar mapas e boletins demonstrativos; executar serviços datilográficos; executar serviços de cadastro, fichário e arquivo; operar com máquinas de escritório, tais como de datilografia, de calcular duplicadoras, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 40 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos; 

- Instrução: 1º grau completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL : Monitora de Creche

PADRÃO DE VENCIMENTO: I I 

ATRIBUIÇÕES :  

Auxilia no planejamento de jogos e entretenimentos, atividades rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças de creches, selecionando ou preparando textos adequados consultando obras específicas ou trocando idéias com orientadores educacionais, para obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento educador-educando; auxiliar a desenvolver nos alunos o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto e dança, através da prática dessas atividades, para ajudar as crianças a compreenderem melhor o ambiente que as rodeia, estimular-lhes e desenvolver-lhes as inclinações e aptidões e promover sua evolução harmoniosa, infundir nas crianças hábitos de higiene, disciplina, tolerância e outros atributos morais e sociais empregando recursos audiovisuais ou outros meios, a fim de contribuir para a educação das mesmas, executar outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


IDADE: ENTRE 18 A 45 ANOS 


INSTRUÇÃO: 2º GRAU COMPLETO. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 35 horas; 

CATEGORIA FUNCIONAL : Auxiliar de Enfermagem

PADRÃO DE VENCIMENTO: I I I

ATRIBUIÇÕES :

- Admissão do Paciente;

- Agendar consultas e reconsultas;

- Acompanhar o médico nos diversos procedimentos;

- Encaminhar solicitação de exames;

- Verificar sinais vitais: Pulso, Pressão arterial, respiração e temperatura

- Pesar, vacinar e manter cartão da criança atualizado;

- Ministrar medicações prescrita, nebulização, curativo;

- Realizar controle de estoque: Medicamentos, vacinas, material de limpeza, cartão da criança, gestante, mulher etc..

- Efetuar limpeza, desinfecção e preparo do material e esterilização;

- Prestar primeiros socorros;

- Auxiliar na orientação;

- Aplicar scroterapia, oxigenoterapia prescrita;

- Participar de campanhas de vacinação

- Coletar material para exames

- Acompanhar paciente na transferência em casos emergências.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

- Carga horária semanal de 36  horas

- Sujeito ao uso de uniforme

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

- Idade mínima de 18 anos

- Instrução 1º grau completo e curso de auxiliar de enfermagem.

CATEGORIA FUNCIONAL : Enfermeiro

PADRÃO DE VENCIMENTO: IX

ATRIBUIÇÕES :

- Supervisionar e coordenar as atividades dos auxiliares nas unidades de saúde;

- Realizar treinamentos e cursos para as unidades;

- Desenvolver programas preventivos;

- Coordenar e formar grupos de diabéticos, hipertensos, gestantes, planejamento familiar;

- Realizar pré-natal;

- Organizar campanhas de vacinação;

- Colher material para citopatológico e realizar exame preventivo de mamas;

- Fazer triagem e encaminhar pacientes.

- Realizar consultas de enfermagem;

- Notificar doenças ao nível central e tomar medidas de controle das mesmas;

- Desenvolver trabalhos científicos;

- Aplicar medicamentos complexos;

- Fiscalizar a armazenagem de vacinas;- Realizar testes tuberculínicos;

- Auxiliar em todos os procedimentos médicos e atividades gerais de conduta de enfermagem.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

- Carga horária semanal de 36 horas

- Sujeito ao uso de uniforme

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

- Idade mínima de 18 anos

- Instrução nível superior

CATEGORIA FUNCIONAL: Nutricionista

PADRÃO: IX

ATRIBUIÇÕES :  

Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores:  a caracterização da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais); condições habitacionais(características de habitação, equipamento doméstico, instalações sanitárias); e o consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo, procedência, custo e método de preparação); proceder à avaliação técnica da dieta comum das atividades e sugerir medidas para a sua melhoria; participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico- nutricionais, bioquímico e somatométricos; fazer a avaliação dos programas de nutrição  em saúde pública; pesquisar informações técnicas específicas e preparar para divulgação, informes sobre: noções de higiene da alimentação; orientar para melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente, e controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; participar da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos voluntários da população; sugerir adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil; elaborar cardápios normais e dieterápicos; verificar, no prontuário dos doentes, a precisão da dieta, dados pessoais e resultado de exames de laboratório, para estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da alimentação de cada um; fazer a previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição; inspecionar os gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais adequadas a conservação de cata tipo de alimento; adota medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; controlar o custo médio das refeições servidas e o custo total dos serviços de nutrição; orientar serviços de cozinha, copa e refeitório na correta preparação e apresentação de cardápios; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 20 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Instrução  nível superior com formação em nutrição

IDADE : Entre 18 a 45 anos. 

CATEGORIA FUNCIONAL:  Médico 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  X

ATRIBUIÇÕES: 

- Exercer as funções específicas da profissão, prestando atendimento em consultório médico indicado pelo Prefeito Municipal, em todo território do Município, atendendo a população municipal, procurando facilitar o encaminhamento a especialistas quando necessário, sempre observando a ética médica. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 20 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Instrução  nível superior.

CATEGORIA FUNCIONAL:    Odontólogo

PADRÃO DE VENCIMENTO:  X

ATRIBUIÇÕES: 

- Realizar funções específicas ao seu cargo, tais como: obturações, restaurações, pulfotomia, extração, excisão e suturas, remoção de focos residuais, incisão de drenagem de abcesso, tratamento de alveolite, exame odontológico, aplicação tópica de flúor e aplicação desolentes, em gabinetes odontológicos indicados pelo Sr. Prefeito Municipal, em todo território do município, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 20 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Instrução nível superior. 

CATEGORIA FUNCIONAL:   Engenheiro 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  X

ATRIBUIÇÕES:  

- Desenhar plantas, cortes, fachada e detalhes de prédios; fazer desenhos de levantamentos hidrográficos; fazer desenhos em perspectivas; elaborar gráficos e desenhos topográficos, etc; fazer desenhos para clichês; fazer desenhos decorativos, flâmulas, bandeiras, placa para fazer desenhos de reservatórios, filtros e rede de esgoto ou água, executar desenhos arquitetônicos e projetos de obras; fazer desenhos cartográficos, cálculos de coordenadas geográficas; desenhar organogramas, fluxogramas e gráficos estatísticos, executar mapas municipais, com escalas definidas e localização geográfica dos respectivos distritos; dar alinhamento, projetar ruas e loteamentos, assinar e elaborar plantas para a prefeitura municipal. Controlar e fiscalizar as construções dentro do município.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal de 20 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos

- Instrução: nível superior.

CATEGORIA FUNCIONAL :  Técnico Agrícola 

PADRÃO DE VENCIMENTO:   X

ATRIBUIÇÕES : 

- Prestar assistência e orientação aos lavradores, participando nos serviços agropecuários; fazer demonstrações práticas de combate à formiga; prestar assistência aos agricultores sobre métodos de cultura e de colheita, bem como sobre meios de defesa e tratamento contra pragas e moléstias nas plantas; efetuar cálculos para adubação da terra; ensinar métodos para evitar a erosão; informar aos lavradores sobre a conveniência da introdução de novas culturas; coletar amostras de plantas e árvores para fins de exame, identificação e classificação; orientar os criadores, fazendo demonstrações práticas sobre métodos de vacinação; orientar sobre métodos adequados de limpeza, desinfecção de estábulos, baias, tambos, etc; fazer distribuição de vacina aos  criadores; realizar inseminação artificial, vacinar e pesar animais; acompanhar o desenvolvimento da produção do leite e verificar o teor de gordura; fazer o registro ou providenciar o mesmo junto aos órgãos competentes, de agricultura e criadores; auxiliar o veterinário nas práticas operatórias e administrar remédios, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal 20 horas; 

- Sujeito a trabalho em local desabrigado. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos;

- Instrução: 2º grau completo com formação Técnico Agrícola. 

CATEGORIA FUNCIONAL :  Analista de Sistemas 

PADRÃO DE VENCIMENTO:   IX

ATRIBUIÇÕES : 

· Gerenciar o centro de processamento de dados garantindo o bom funcionamento e fluxo das informações; fazer estudos sobre procedimentos usados na dinâmica do trabalho e decidir sobre a melhor maneira de fazê-lo para agilizar os trabalhos. Deve também, fazer a implantação de novos sistemas e processos quando achar necessário. Treinar o pessoal necessário para garantir a adaptação à nova sistemática.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Carga horária semanal 20 horas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Idade: entre 18 e 45 anos;

- Instrução: Formação técnica de nível superior. 

ANEXO II – DOS CARGOS DE CONFIANÇA

CARGO EM COMISSÃO: SUB-PREFEITO DISTRITAL

PADRÃO: CC VI

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e supervisionar os serviços municipais em geral no distrito, em consonância com a orientação recebida do Prefeito e dos Secretários Municipais.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Manter constantemente informado o Prefeito sobre a execução dos serviços públicos no Distrito, propondo as medidas convenientes; fiscalizar os serviços em execução no distrito pelos órgãos da Prefeitura ou por terceiros, comunicando ao Prefeito quaisquer deficiências e irregularidades; inspecionar estradas, pontes, praças e jardins e caminhos vicinais do Distrito; vistoriar os próprios municipais e zelar pela sua conservação; supervisionar e controlar a execução de outros serviços de utilidade pública ao encargo do Município. tais como o serviço telefônico, o serviço de correio, a iluminação pública, o fornecimento de água e outros correlatos que forem criados, concedidos ou permitidos pela Prefeitura; manter estrito contato com o órgão de finanças do Município com vistas a cobrança de taxas e tarifas; coordenar e supervisionar os serviços executados pelos servidores municipais afetos ao distrito, bem como controlar o comparecimento dos mesmos ao trabalho; atender as pessoas que procurarem a Sub-Prefeitura para tratar de assuntos de sua alçada; receber e encaminhar os requerimentos dirigidos ao Prefeito, informando-os quando de sua competência; elaborar relatórios periódicos para apreciação do Prefeito, especialmente as atividades desenvolvidas no Distrito, executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE GABINETE

PADRÃO: CC VIII

SÍNTESE DOS DEVERES: Secretariar o Prefeito e Vice-Prefeito.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Secretariar ao Prefeito e Vice-Prefeito, organizar suas agendas, diversas funções administrativas e políticas, marcar audiências, prestar atendimento ao público direcionando os assuntos para os órgãos competentes.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE BRITAGEM

PADRÃO: CC X

SÍNTESE DOS DEVERES:  Coordenador e Supervisionar o britador

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Ao coordenador de britagem cabe exercer a função de coordenar todo o funcionamento do britador, mantendo o Prefeito e o Secretário de Obras informado sobre todas as questões relacionadas na sua área. Inspecionar o serviço de britagem. Supervisionar a produção de brita. Atender as pessoas que procuram o britador para tratar assuntos de sua alçada.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO

PADRÃO: CC VI

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar os respectivos Departamentos

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Gerir o respectivo departamento, fazendo a função de empreendedor das diretrizes da respectiva Secretaria, organizar e equacionar os trabalhos, manter o Secretário Municipal informado de todas as questões de seu departamento. Chefiar os departamentos específicos. Supervisionar as áreas para o qual foi nomeado, mantendo constantemente informado o Prefeito Municipal e Secretários sobre deficiências e irregularidades.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: AUXILIAR DE DEPARTAMENTO

PADRÃO: CC V

SÍNTESE DOS DEVERES: Auxiliar o Diretor de Departamento de Saúde

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência ao diretor de departamento nas questões relativas ao material e pessoal do órgão. Substituir o Diretor de Departamento em suas ausências. Especificamente da Secretaria da Saúde, compete organizar as viagens e consultas em centro maiores.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE UNIDADE

PADRÃO: CC I

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar diretamente os funcionários e trabalhos da unidade.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao chefe de unidade, chefiar diretamente os funcionários da respectiva unidade para o qual foi nomeado pelo Prefeito, comunicando a seu superior o andamento e desenvolvimento do trabalho realizado, bem como qualquer outra questão referente a mesma. Entrar em contato com os órgãos aos quais está vinculado para saber instruções e normas referente a unidade. Ligados ao Secretário da Administração, cabe chefiar as devidas unidades para a qual foi nomeado, cabendo-lhes a responsabilidade  das tarefas aí realizadas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE SETOR

PADRÃO: CC II

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar o trabalho e funcionários de setores

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar diretamente os funcionários do respectivo setor para o qual foi nomeado pelo Prefeito, comunicando a seu superior o andamento e desenvolvimento do trabalho realizado, bem como qualquer outra questão referente a mesma.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: DIRIGENTE DE EQUIPE

PADRÃO: CC II

SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir o trabalho e funcionários das equipes

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar diretamente os funcionários da respectiva equipe para a qual for nomeado pelo Prefeito, tais como, pedreiros, recolhedores de lixo, roçadores, iluminação pública, telefonia, informações e cadastros de obras, entre outros, comunicando a seu superior o andamento e desenvolvimento do trabalho realizado, bem como qualquer outra questão referente a mesma. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: ASSESSOR TÉCNICO

PADRÃO: CC III

SÍNTESE DOS DEVERES: Assessoria Técnica

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao assessor técnico, assessorar diretamente os dirigentes dos órgãos em que estiver lotado, no sentido de prestar-lhes todas as informações necessárias e auxiliar no que for solicitado.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE BIBLIOTECA

PADRÃO: CC III

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar  chefiar os trabalhos relacionados com a Biblioteca Pública Municipal

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao Coordenador de Biblioteca, coordenar os trabalhos e o pessoal da Biblioteca Pública Municipal para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR CULTURAL 1 e 2

PADRÃO: Respectivamente CC VIII e CC VI

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar  chefiar os trabalhos relacionados com a Oficina Municipal de Artes

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao Coordenador Cultural, coordenar os trabalhos e o pessoal da Oficina Municipal de Artes, Casa da Cultura, para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço. Cabe ainda ao Coordenador Cultura, coordenar os trabalhos culturais, tais como danças, teatro, música, banda municipal, representando o município em eventos culturais e tarefas similares.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE DESPORTOS

PADRÃO: CC IV

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar  chefiar os trabalhos relacionados com o Esporte no Município.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao Coordenador de Desportos, coordenar os trabalhos e o pessoal da área do esporte para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço. É atribuição deste cargo, formação de futuros atletas, a coordenação da Escolinha de Futebol entre outros.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

PADRÃO: CC VII

SÍNTESE DOS DEVERES: Promover a divulgação de assuntos de interesse econômico e social do município.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Orientar os serviços fotográficos e de filmagens, manter contatos com empresas de divulgação, fazer a entrega ou recebimento de expedientes referentes a notícias, coletar dados para a redação do noticioso da Prefeitura, executar tarefas correlatas ao serviço de divulgação, manter contatos com a Imprensa para melhor desempenho de suas funções, promover a divulgação de assuntos de interesse econômico e social do município e manter estreito relacionamento com o Gabinete do Prefeito para cientificar-se da programação e das atividades das autoridades Municipais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: SUPERVISOR TÉCNICO EDUCACIONAL

PADRÃO: CC V

SÍNTESE DOS DEVERES: É responsável pela Supervisão das escolas municipais, realizando visitas destinadas a manter a continuidade dos registros, arquivos e apoiando o desenvolvimento do processo escolar, sendo assim o responsável pela supervisão no que diz respeito a organização burocrática das escolas, pela documentação e preservação no tempo e no espaço, também aspecto legal da vida escolar na sua forma global. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Delegação de poderes ao outrem. Organizar o serviço de supervisão Educacional e em colaboração com a equipe providenciar as modificações necessárias à sua maior eficiência. Elaborar o planejamento geral do serviço de supervisão em colaboração com os demais elementos da equipe. Supervisionar as atividades gerais dos serviços tomando conhecimento das realizações do mesmo e zelando pelo cumprimento do Regimento Interno da Escola. Presidir reuniões administrativas. Verificar a assiduidade e eficiência dos serviços. Providenciar no levantamento das necessidades da parte administrativa. Apresentar relatórios.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. Formação em Magistério

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: SUPERVISOR TÉCNICO PEDAGÓGICO

PADRÃO: CC V

SÍNTESE DOS DEVERES: O Supervisor Pedagógico é responsável em auxiliar a direção e professores das escolas do município, prestando assistência, acompanhamento e controle na execução de planos e metas, revisando documentação referente a área pedagógica da escola, colaborando nas diretrizes que norteiam a prática de ensino. O Supervisor assessora diretamente a direção da escola e os professores, indicando formas e estratégias para que a atuação do corpo docente da escola seja pleno.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Organizar os serviços de supervisão pedagógica, e em colaboração com a equipe providenciar as modificações necessárias à sua maior eficiência. Elaborar o planejamento geral do serviço de supervisão em colaboração com os demais elementos da equipe. Supervisionar as atividades gerais dos serviço tomando conhecimento das realizações do mesmo e zelando pelo cumprimento do Regimento Interno da Escola. Presidir reuniões pedagógicas, visar os planos de curso, projetos, diários e demais planos da escola, providenciar no levantamento das necessidades da parte pedagógica. Assessorar os professores no andamento das atividades da classe e extra-classe, apresentar relatórios. Assessorar e orientar crianças e jovens com dificuldade de aprendizagem, bem como encaminhá-los a demais especialistas na área médica e humana.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: SECRETÁRIA DA JSM

PADRÃO: CC VI

SÍNTESE DOS DEVERES: Secretaria o Serviço Militar no Município

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Fazer alistamentos de jovens para prestação ou de dispensa do serviço militar, fazer vistorias a pedido dos órgãos militares do governo, enfim, cabe ao Secretário da Junta de Serviço Militar exercer todas as funções pertinentes ao Serviço Militar, conforme determinações dos órgão competentes.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE MATERIAIS

PADRÃO: CC VII

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar  e chefiar todos os serviços relacionados ao setor de materiais da Prefeitura, deste compras, cadastro, etc..

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Fazer as compras da Prefeitura, manter cadastro das empresas fornecedoras. Controlar e manter o Patrimônio e o Almoxarifado. Receber as mercadorias, conferindo-as com as notas fiscais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO

PADRÃO: CC VIII

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e chefiar o setor de fiscalização de obras

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Coordenar e chefiar o setor de fiscalização de obras da Prefeitura. Fiscalizar as obras no perímetro urbano e rural. Realizar vistorias. Expedir notificações em obras. Comunicar-se com o Secretários e Prefeito sobre o andamento de seu serviço. Fiscalizar de acordo com o Código de Obras, o Código de Postura e o Plano Diretor da Prefeitura.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE ENGENHARIA 2

PADRÃO: CC IX

SÍNTESE DOS DEVERES:  Coordenar a área técnica de Engenharia da Prefeitura

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Elaborar plantas e projetos. Aprovar projetos de engenharia. Colaborar com a coordenaria de fiscalização para seu bom desempenho. Cabe ao Coordenador de Engenharia, coordenar os trabalhos e o pessoal da área de projetos para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. Formação Nível Superior em Engenharia e/ou Arquitetura.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE ENGENHARIA 1

PADRÃO: CC X

SÍNTESE DOS DEVERES:  Coordenar a área técnica de Engenharia da Prefeitura

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Elaborar plantas e projetos. Aprovar projetos de engenharia. Colaborar com a coordenaria de fiscalização para seu bom desempenho. Cabe ao Coordenador de Engenharia, coordenar os trabalhos e o pessoal da área de projetos para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. Formação Nível Superior em Engenharia e/ou Arquitetura.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: CONSULTOR JURÍDICO

PADRÃO:  CC IX

SÍNTESE DOS DEVERES: assistência Jurídica ao Prefeito, a emissão de pareceres, a defesa dos direitos e interesses do Município, a elaboração de contratos e o estudo de natureza jurídica, com vistas a atualização da Legislação Municipal.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Ao Consultor Jurídica cabe  a assistência Jurídica ao Prefeito e Secretários,  a emissão de pareceres, a defesa dos direitos e interesses do Município, a elaboração de licitações, contratos e o estudo de natureza jurídica, com vistas a atualização da Legislação Municipal. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. Formação: Nível Superior

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DO ICMS

PADRÃO: CC   IX

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar e coordenar a área de fiscalização

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar a emissão de notas fiscais por parte do Comércio, Industria e agricultores. Chefiar blitz em estradas e ruas. Organizar arquivos e controle de talões.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. Formação 2º grau completo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE RECEITAS

PADRÃO: CC IX

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e chefiar a contabilidade da Prefeitura

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Elaborar o orçamento juntamente com o Secretário da Fazenda. Responder pela parte contábil da Prefeitura. Emissão de pareceres na área contábil.  Organizar-se para o cumprimento fiel das diretrizes da Secretaria Municipal da Fazenda.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. Formação: 2º Grau em técnico de contabilidade com registro no CRCRS.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: ASSESSOR SUPERIOR

PADRÃO:  CC X

SÍNTESE DOS DEVERES: Assessoramento, representação técnica e política do Governo.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: cabe o cumprimento das atribuições de assessoramento, da representação técnica e política do Governo, quando necessário, e a execução de projetos e programas especiais do Executivo

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PADRÃO: CC  XI

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e chefiar a área de assistência Social

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao Coordenador de assistência social, coordenar os trabalhos e o pessoal da área da assistência para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE ÁREA DE SAÚDE

PADRÃO:  CC XII

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e chefiar a área Saúde

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao Coordenador de Saúde, coordenar os trabalhos e o pessoal da área da Saúde para a realização das diretrizes da Secretaria da Saúde que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço. Chefiar os Postos de Saúde. Organizar o Pessoal e equipes de Vacinação quando ocorrem. Expedir laudos, atestados e consultas médicas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público. Formação: Nível Superior em medicina.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período  de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE CRECHE 1 e 2

PADRÃO: Respectivamente CC V e CC III

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar  chefiar os trabalhos relacionados com a Creche Municipal.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao Coordenador de Creche, coordenar os trabalhos e o pessoal da Creche Municipal para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DO INCRA

PADRÃO: CC IV

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar  chefiar os trabalhos relacionados com a Unidade de Cadastro do INCRA.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cabe ao Coordenador do INCRA, coordenar os trabalhos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Município para a realização das diretrizes que sejam determinadas, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento destas diretrizes e o bom andamento do serviço. Chefiar equipes de Cadastros. Manter contatos com o INCRA em Porto Alegre.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

PADRÃO: CC VII

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar os Serviços Rodoviários.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Coordenar diretamente as equipes de trabalho sob sua direção. Fiscalizar equipes tais como iluminação, telefonia, Pedreiros, roçadores, equipes de frentes de trabalhos eventuais entre outras. Juntamente com o Secretário fiscalizar todo o serviço rodoviário

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE TESOURARIA

PADRÃO: CC IV

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar o setor de Tesouraria.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar diretamente os funcionários da  Tesouraria para a qual for nomeado pelo Prefeito, comunicando a seu superior o andamento e desenvolvimento do trabalho realizado, bem como qualquer outra questão referente a mesma. Receber numerário. Fazer registros. Organizar arquivos, responsabilizando-se pelos mesmos. Preencher cheques. Boletins, fazer balanços, caixas etc..

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR TÉCNICO

PADRÃO: CC VII

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar as Coordenadorias Técnicas.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Coordenar diretamente as equipes de trabalho sob sua direção. Fiscalizar equipes tais como roçadores, equipes de frentes de trabalhos eventuais entre outras. Juntamente com o Secretário fiscalizar todo o serviço pertinente a sua área. Coordenar a Instalação de Indústrias no Município, mantendo contatos com empresas interessadas. Coordenar tarefas ligadas ao Distrito Indústrial, Indústria e Comércio. Coordenar tarefas ligadas a Secretaria da Agricultura. Frentes de serviço entre outros.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 18 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 40 horas por semana.

